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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 138/2025 

 

   

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala 

de reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 19 de novembro de 2025, no uso de suas atribuições 

legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de 

novembro de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria: 

 

Assunto: Estágio Probatório 

Relatoria: Comissão Permanente de Avaliação da carreira de Agente de Polícia Científica 

NUP Interessado(a) Cargo/função 

31.139.834-2025 LUCAS MARTINS DIAS Agente de Polícia Científica 

 

 

 

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019. 

 

DO VOTO: “(…) esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação do estágio probatório do servidor 

Lucas Martins Dias, com consequente aquisição de estabilidade no cargo de Agente de Polícia Científica, a 

partir de 18 de novembro de 2025, nos termos do art. 41 da Constituição Federal e da legislação 

infraconstitucional aplicável, permanecendo o processo apto à homologação pela autoridade competente.” 

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 

votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da aprovação do estágio probatório do servidor, acolhendo o 

voto da comissão, os conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, Clever José Fante Esteves, Ivan Barreira, Marcos 

Takeshita, Edilson dos Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Nilson Fonseca Martins, Thiago José Passos da Silva, 

Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Carlos 

Delano Gehring Leandro de Souza, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano 

Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira. 

Campo Grande, 19 de novembro de 2025.  

 

    

 

 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


